
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 27       , DE 2015 

Altera o inciso II do caput do art. 383 do 

Regimento Interno do Senado Federal para 

disciplinar, no âmbito das comissões, a arguição 

pública dos indicados a que se refere o inciso III 

do art. 52 da Constituição Federal. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O inciso II do caput do art. 383 do Regimento Interno 

do Senado Federal passa a vigorar acrescido da seguinte alínea f, 

renomeando-se a atual alínea f como alínea g: 

“Art. 383. .................................................................... 

II – ............................................................................... 

..................................................................................... 

f) para a inquirição do candidato, cada Senador interpelante

disporá de dez minutos, assegurado igual prazo para a resposta, 

imediata, do interpelado, facultadas a réplica e a tréplica, ambas, 

também imediatas, por cinco minutos. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A arguição dos candidatos aos altos cargos da República 

constitui enorme responsabilidade para os Senadores, cujas decisões têm 

enorme repercussão na sociedade brasileira. 

Assim, seria leviano acatar as indicações de autoridades pelo 

Poder Executivo sem que os Senadores adotem todas as cautelas para que a 

aprovação do candidato a que se refere o art. 52, inciso III, da Lei Maior, 

não venha a contribuir, no futuro, para a fragilização das instituições 

garantidoras do Estado Democrático de Direito consolidado na Carta de 

1988. 



Entendemos que deve ser garantido aos Senadores que fazem a 

arguição dos indicados nas comissões o tempo suficiente para estabelecer o 

adequado contraditório sobre temas polêmicos que não podem ficar 

restritos ao tempo de apenas cinco minutos, que é aquele previsto para o 

encaminhamento de votação de matéria pelo plenário, adotado, também, 

pelas comissões, por força do art. 92 do RISF. 

Ademais, impõe-se evitar a formação de “blocos” de 

Senadores para a realização de perguntas em conjunto, o que, sem dúvida, 

compromete a resposta individualizada do interpelado. 

A alteração que ora propomos é feita mediante simples 

alteração do inciso II do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF) que trata do exame, pelas comissões desta Casa, das indicações de 

autoridades a que se refere o inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

Acreditamos que, desse modo, possamos contribuir para que 

seja aperfeiçoado o exame pelo Senado Federal da indicação de autoridades 

que detêm papel relevante para garantir o pleno funcionamento da nossa 

democracia. 

Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

......................................................................................................................................................... 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

     I -  processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem 

como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma 

natureza conexos com aqueles;  

     II -  processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 

Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da 

União nos crimes de responsabilidade;  

    III -  aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;

d) presidente e diretores do Banco Central;

e) Procurador-Geral da República;

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;

     IV -  aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 

diplomática de caráter permanente;  

     V -  autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Territórios e dos Municípios;  

     VI -  fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida consolidada da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

     VII -  dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo poder público 

federal;  

     VIII -  dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações de crédito externo e 

interno;  

     IX -  estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios;  

     X -  suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal;  

     XI -  aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República 

antes do término de seu mandato;  

    XII -  elaborar seu regimento interno; 

     XIII -  dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, 

empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;  

    XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

    XV -  avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e seus 

componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

  Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal 

Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda 

do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções 

judiciais cabíveis.  
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REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

......................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ESCOLHA DE AUTORIDADES (CONST., ART. 52, III E IV)

Art. 383. Na apreciação do Senado Federal sobre a escolha de autoridades, observar-

se-ão as seguintes normas: 

I - a mensagem, que será lida em plenário e encaminhada à comissão competente, 

deverá estar acompanhada de amplos esclarecimentos sobre o candidato e de: 

a) curriculum vitae, no qual constem:

1. as atividades profissionais exercidas pelo indicado, com a discriminação dos referidos

períodos; 

2. a relação das publicações de sua autoria, com as referências bibliográficas que

permitam sua recuperação; 

b) no caso dos indicados na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal,

declaração do indicado: 

1. quanto à existência de parentes seus que exercem ou exerceram atividades, públicas

ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, com a discriminação dos referidos 

períodos; 

2. quanto à sua participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente,

de empresas ou entidades não governamentais, com a discriminação dos referidos períodos; 

3. de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal;

4. quanto à existência de ações judiciais nas quais figure como autor ou réu, com

indicação atualizada da tramitação processual; 

5. quanto à sua atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente ao ano

em que se deu sua indicação, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de 

empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras; 

c) argumentação escrita, apresentada de forma sucinta, em que o indicado demonstre

ter experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o 

exercício da atividade; 

d) no caso dos indicados na forma do inciso IV do art. 52 da Constituição Federal,

relatórios produzidos pelo Ministério das Relações Exteriores contendo: 

1. informações sobre o Estado ou organização internacional para o qual o candidato foi

indicado; 

2. relação dos tratados e acordos assinados com o respectivo Estado ou organização

internacional, bem como dos contratos de empréstimos e financiamentos oficiais concedidos 

pelo Brasil, incluindo os atos referentes a perdão ou renegociação de dívidas e a renúncia 

fiscal, diferenciando entre atos em vigor e atos ainda sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal; 

II – o exame das indicações feitas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição 

Federal seguirá as seguintes etapas: 

a) o relator apresentará o relatório à comissão, com recomendações, se for o caso, para 

que sejam apresentadas informações adicionais; 

b) será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da comissão e

divulgado o relatório por meio do portal do Senado Federal; 



c) o portal do Senado Federal possibilitará à sociedade encaminhar informações sobre o 

indicado ou perguntas a ele dirigidas, que serão submetidas ao exame do relator com vistas ao 

seu aproveitamento, inclusive quanto à necessidade de realização de audiência pública em 

face das informações e indagações recebidas; 

d) o relator poderá discutir com os membros da comissão o conteúdo das questões que 

serão formuladas ao indicado;  

e) a comissão convocará o candidato para, em prazo estipulado, não inferior a 5 (cinco)

dias úteis, ouvi-lo, em arguição pública, sobre assuntos pertinentes ao desempenho do cargo a 

ser ocupado (Const., art. 52, III); 

f) o relatório será votado; 

III – a arguição de candidato a chefe de missão diplomática de caráter permanente será 

feita em reunião secreta (Const., art. 52, IV), aplicando-se o procedimento descrito no inciso II 

deste artigo, no que couber; 

IV – além da arguição do candidato e do disposto no art. 93, a comissão poderá realizar 

investigações e requisitar, da autoridade competente, informações complementares; 

V – o relatório deverá conter dados sobre o candidato, passando a constituir parecer 

com o resultado da votação, aprovando ou rejeitando o nome indicado; 

VI – a reunião será pública, sendo a votação procedida por escrutínio secreto, vedadas 

declaração ou justificação de voto, exceto com referência ao aspecto legal; 

VII – o parecer será apreciado pelo Plenário em sessão pública, sendo a votação 

procedida por escrutínio secreto;  

VIII – a manifestação do Senado será comunicada ao Presidente da República, 

consignando-se o resultado da votação.  

§ 1º A manifestação do Senado Federal e das comissões sobre a escolha de chefe de

missão diplomática de caráter permanente será procedida em sessão e reunião secretas 

(Const., art. 52, IV). 

§ 2º A resposta negativa às hipóteses previstas nos itens 1, 2, 4 e 5 da alínea b do inciso

I deste artigo deverá ser declarada por escrito. 

§ 3º A declaração de que trata o item 3 da alínea b do inciso I deste artigo deverá ser

acompanhada de documentação comprobatória emitida pelos órgãos competentes. 

(Ficará perante a Mesa pelo prazo de cinco dias úteis, para recebimento de emendas)




